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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

2ª NOTIFICAÇÃO – REFORMA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA

À RVV CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ nº 12.248.522/0001-96

OBJETO:  Contratação  de  empresa  de  engenharia  para  execução  de  Obra  de  Reforma  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA)  PORTE  1,  no
município de Maragogi-AL.

ASSUNTO: 2ª Notificação - Solicitação de providências quanto às instalações elétricas e equipamentos de climatização da UPA Santo Antônio.

CONSIDERANDO  a  1ª  Notificação  emitida  em  30/05/2025,  informamos  que  ainda  aguardamos  a  finalização  das  correções  solicitadas  e
agendamento da vistoria pós correções.

Cumpre-nos  registrar  que  recebemos,  por  meio  da  Diretoria  da  UPA Santo  Antônio,  demanda  referente  à  realização  de  vistoria  técnica  nas
instalações elétricas do referido prédio, em razão da ocorrência de queima de 87 (oitenta e sete) lâmpadas em curto período de funcionamento,
fato este que não condiz com a vida útil esperada do material e que se torna ainda mais preocupante diante da recente entrega da obra, ocorrida
em abril de 2025.

De  acordo  com  o  relatório  técnico  emitido  pelos  eletricistas  da  Secretaria  de  Infraestrutura,  foi  confirmada  a  necessidade  de  revisão  das
instalações elétricas para averiguação de possíveis falhas de execução, dimensionamento ou componentes utilizados.

Diante do exposto, solicitamos novamente a imediata correção das pendências já notificadas, bem como a revisão e manutenção dos aparelhos de
ar-condicionado instalados no prédio, considerando a ocorrência de falhas operacionais relatadas.

Reforçamos  que  esta  notificação  tem  caráter  formal  e  objetiva  garantir  a  qualidade,  segurança  e  funcionalidade  da  obra  entregue,  estando  a
empresa responsável sujeita às medidas administrativas e contratuais cabíveis em caso de não atendimento no prazo estabelecido.

Solicitamos retorno quanto ao cronograma de execução das correções até o prazo de 5 dias úteis a contar da data desta notificação.

Laryssa Maria de Melo Cavalcante

Engenheira Civil do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas
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